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A matéria mencionada tem como objetivo o reconhecimento dos direitos fundamentais 

dos servidores, buscando compatibilizar suas remunerações com outros profissionais do mesmo 

nível de municípios do Estado.  

Desta forma faz alterações nos anexos da resolução anterior e veda a utilização de 

adicionais ou gratificações para complementar salários mínimos aos servidores.  

Os valores referentes a esta resolução não irão prejudicar as demais atividades deste 

poder, e está dentro dos limites constitucionais, portanto somos de parecer favorável.     
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 A matéria obedece aos limites constitucionais legais, e não irá prejudicar 

financeiramente o orçamento deste Poder.  

             Quanto ao mérito visa garantir direitos dos servidores, compatibilizando o salário com 

referência a outros equivalentes das demais instituições.   

              A matéria veda também o uso de gratificações para complementar salário mínimo 

como forma de valorizar aqueles menos favorecidos.   
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